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Atos Oficiais
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Decretos
Decretos

= DECRETO Nº 5.880/2023 =
De 19 de janeiro de 2023.

Dispõe sobre regulamentação das
Leis Municipais nº 4.545/2015, nº
4.869/2019 e nº 5.109/2022, que
estabelece  critérios  para  o
recebimento de Auxílio Pecuniário
para  Transporte  de  Estudantes
através do Programa Municipal de
Assistência  Estudantil,  para  o
exercício  de  2023  e  dá  outras
providências.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado, para o exercício de 2023,

o Programa Municipal de Assistência Estudantil (PMAE) que
concede o benefício de Auxílio Pecuniário para Transporte
de  Estudantes  que  residem no  Município  de  Bariri,  nos
termos da Lei Municipal nº 4.545, de 19 de fevereiro de
2015, Lei Municipal nº 4.869, de 20 de fevereiro de 2019 e
Lei Municipal nº 5.109, de 22 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Competem ao Serviço de Administração e Ação
Social do Município, controlar os benefícios observados as
condições e cláusulas abaixo:

I - Para concessão do benefício, o estudante deverá
requerê-lo  a  partir  de  23  de  janeiro  de  2023
diretamente  do  site  www.bariri.sp.gov.br,  através  da
formalização  do  cadastro,  anexando  os  documentos
complementares, sendo eles: comprovante de residência,
declaração de matrícula da unidade escolar constando os
dias de aula semanais (contendo chave de validação para
conferência),  cópia  do  registro  de  identidade  (Registro
Geral -  R.G.) e Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.),  conta
bancária  definida  pela  municipalidade  e  contrato  com  o
responsável  pelo  transporte,  conforme  o  caso.

§  1º O benefício  será recebido a  partir  da data de
formalização  do  requerimento,  sendo  repassado  em  10
(dez) parcelas, com início no mês de fevereiro (pagamento
em março) e término no mês de novembro (pagamento em
dezembro), conforme previsto no art. 3º da Lei Municipal nº
4.545,  de 2015 e alterações,  desde que tenha atendido
todas  as  condições  previstas  na  legislação  aplicável,
vedado o pagamento retroativo.

§  2º  Os  documentos  complementares  deverão  ser
anexados no sistema juntamente com o cadastro  até  o
último dia do mês da inscrição efetuada pelo site.

§  3º  Para  estudantes  menores  de  18  anos,  será
obrigatória anexar cópia de registro de Identidade (Registro

Geral  -  R.G.)  e  Cadastro  de  Pessoa  Física  (C.P.F.)  do
Representante Legal.

II - A qualquer época o Município poderá solicitar ao
estudante,  documentos  comprobatórios  da  regularidade
escolar,  uma  vez  que,  trancamento  de  matrícula,
abandono,  conclusão  de  curso  ou  transferência  de
Instituição de Ensino, constituirão motivos de suspensão do
benefício.

III - Constatada pelo Município a existência de alunos
que  não  estão  frequentando  normalmente  as  aulas,  o
benefício será suspenso ou cancelado definitivamente.

IV  -  Os  estudantes  beneficiados  com  algum  tipo  de
isenção  de  pagamento  da  mensalidade  do  transporte
escolar não farão jus ao recebimento do auxílio pecuniário.

V -  Para concessão do complemento do benefício, o
estudante  de  baixa  renda  familiar  deverá  requerê-lo
conforme o item I, no período de 23 de janeiro a 18 de
março  de  2023,  através  do  site  www.bariri.sp.gov.br,
preenchendo o Questionário Socioeconômico devidamente
preenchido e anexar os documentos solicitados.

§ 1º O benefício será recebido somente aos estudantes
que requererem o auxílio no período acima mencionado e
entregarem todos os documentos até o dia 18 de março
deste ano, além de atender as demais condições previstas
neste Decreto.

§  2º  O  Serviço  de  Ação  Social  do  Município  se
responsabilizará em analisar os pedidos do PMAE, sendo
que a falta de documentos implicará no indeferimento do
pedido.

§ 3º Não terá direito à complementação instituída por
esta Lei, o estudante que:

a) possuir renda familiar superior às despesas;
b)  possuir  renda  famil iar  compatível  para  a

manutenção  dos  estudos;
c)  for  bolsista dos Programas do Governo Federal  e

Estadual;
d) não apresentar a documentação comprobatória nos

termos do caput deste artigo;
Art. 3º O pagamento do benefício será efetuado por

meio de depósito bancário em conta corrente a partir do
décimo dia útil do mês subseqüente ao vencido.

§  1º  Nos  casos  em que  a  freqüência  do  aluno  for
eventual ou menor que o número de dias úteis mensais, o
benefício será calculado e pago proporcionalmente.

§  2º  Para  receber  o  benefício,  o  estudante  deverá
apresentar até o 5º dia útil do mês:

I - Boleto ou recibo quitado com os dados do estudante
e do serviço de transporte fretado,  contendo carimbo e
assinatura do responsável pelo transporte, comprovando o
seu pagamento.

II  -  Comprovante  de  frequência  escolar,  para  os
estudantes que viajam com transporte particular.

III - Comprovantes individuais das passagens para os
estudantes que viajam com ônibus intermunicipal.

§ 3º Não atendendo o parágrafo anterior, o estudante
não terá direito ao benefício relativo ao mês.

Art.  4º  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela
Diretoria  de  Serviço  de Administração e  Ação Social  da
Prefeitura Municipal de Bariri.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário  em
especial o Decreto nº 5.707-A, de 22 de fevereiro de 2022.

http://www.bariri.sp.gov.br
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Bariri, 19 de janeiro de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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= PORTARIA Nº 10.269/2023 =
De 16 de janeiro de 2023.

Dispõe sobre exoneração de
servidor.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 17 de janeiro

de 2023, a Sra. Luciana Policarpo Viccari, do emprego
efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 16 de janeiro de 2023
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº10.274/2023 =
19 de janeiro de 2023

Dispõe  sobre  a  autorização  de
veículo para uso da Irmandade da
Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Bariri

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei

Considerando o disposto no Art. 103, § 4º da LOM,
que autoriza  o  uso  imediato  do  bem pelo  prazo  de  60
(sessenta) dias;

Considerando o disposto no Art. 98, II “a” da LOM,
que autoriza a doação de bens móveis do Município para
fins de interesse social;

Considerando o estado de Intervenção Administrativa
na Irmandade a Santa Casa de Misericórdia de Bariri;

Considerando o Art. 8º, do Decreto nº 5521 de 01 de
janeiro  de  2021,  que  dispõe  sobre  as  atribuições  do
Conselho  Superior  de  Administração  da  Santa  Casa  de
Bariri,  a  prática  de  todos  e  quaisquer  atos  inerentes  à
presente intervenção administrativa,

Considerando  que  o  Administrador  Público  tem,
sobretudo, o dever de zelar pelo atendimento da saúde da
população;

Considerando que compete a Diretoria Municipal de
Saúde autorização para a utilização dos bens públicos que
se encontram sob sua responsabilidade;

Considerando que cabe à Chefe do Poder Executivo
dispor  sobre  a  organização  e  ofuncionamento  da
Administração  Pública;

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  autorizado,  a  título  precário  e

gratuito,  o  uso  imediato  do  automóvel  FIAT/MOBI
LIKE lotado da Diretoria de Saúde do Municipio, para

a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Bariri,
no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 2 º A Entidade responderá por todos os atos
praticados  por  s i  mesma  ou  através  de  seus
representantes e/ou prepostos, nos termos da Lei Civil e
Penal,  arcando,  financeiramente,  com  possíveis  danos
causados  ao  bem  público  utilizado,  devendo  este  ser
entregue  nas  condições  em que  foi  recebido,  no  prazo
máximo  de  24  (vintee  quatro)  horas  em  caso  de
reivindicação do bem por parte do Municipio.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 19 de janeiro de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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LICITAÇÃO DESERTA
Concorrência nº 05/2022 – PA/INT. Nº 0086/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de

serviços de mão de obra, com fornecimento de materiais,
máquinas e equipamentos necessários para a execução de
Galerias  de  Águas  Pluviais,  na  Av.  Perimetral  Prefeito
Domingos Antonio Fortunato, conforme projeto, memorial
descritivo,  cronograma  físico-financeiro  e  planilha
orçamentária.

A Sra. Presidente da Comissão de Licitação, designada
através  da  Portaria  nº  9.993/2022  torna  público  para
conhecimento  dos  interessados,  que  a  presente
Concorrência  fracassou  por  restar  deserta.  Fernanda
Cavalheiro  Rossi  –  Presidente  da  Comissão.
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DE

MEMBROS DA CIPA
Ficam convocados os empregados desta Prefeitura que

tenham  interesse  em  se  candidatarem  a  membros  da
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes -  CIPA,  de
acordo com a Norma regulamentadora NR 5, aprovada pela
Portaria  nº  3.214/1978  do  Ministério  do  Trabalho,  para
gestão 2023 e 2024.

Os interessados deverão se inscrever no Paço Municipal
( Setor de Segurança do Trabalho ), no período de 14 (
quatorze ) de Fevereiro de 2023 a 08 ( oito ) de Março de
2023, de segunda a sexta feira, das 8 horas às 11 horas e
14 horas às 17 horas.
14 de Fevereiro a 08 de
março

Inscrição dos candidatos

09 de março a 21 de
março

Divulgação e campanha dos candidatos
inscritos

22 de março Eleição
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27 de março Início dos treinamentos para membros eleitos
e indicados

Bariri-SP, 19 de Janeiro de 2023
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
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